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PROJETO DE LEI Nº. 027/2021
SÚMULA: “Institui no âmbito do Município de Itanhangá o Plano Regional de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos dos Municípios Integrantes do Consórcio Intermunicipal De Saúde Vale do Teles Pires do Estado de Mato Grosso e dá outras providências.”
O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município, faz saber que requer à Câmara Municipal de Vereadores a apreciação do seguinte Projeto de Lei Municipal:

Art. 1º Fica aprovado no âmbito do Município de Itanhangá o Plano Regional de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos dos Municípios Integrantes do Consórcio Público de Saúde Vale do Teles Pires, nos termos do Anexo desta Lei, que dela é parte integrante. 

Parágrafo Único. O Plano Regional de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos dos Municípios Integrantes do Consórcio Público De Saúde Vale do Teles Pires, na forma do Anexo desta Lei, atende às determinações constantes da Política Nacional de Resíduos Sólidos, conforme determina a Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010.

 Art. 2º Este Plano Regional de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos dos Municípios Integrantes do Consórcio Público de Saúde Vale do Teles Pires reger-se-á pelo aqui disposto em observância ao conjunto de princípios, objetivos, instrumentos, diretrizes, metas e ações adotadas pelo Governo Federal, isoladamente ou em regime de cooperação com os demais entes federativos, com vistas à gestão integrada e ao gerenciamento ambientalmente adequado dos resíduos sólidos. 

Art. 3º Fica o município autorizado a celebrar o respectivo Contrato de Rateio ou Contrato de Programa com o Consórcio Público De Saúde Vale do Teles Pires, para custeio das despesas das iniciativas adotadas através do Consórcio, despesas administrativas, bem como dos serviços contratados para a execução das ações previstas no Plano Regional de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 

Art. 4º As diretrizes e objetivos estabelecidos nesta Lei serão de consideração obrigatória nas programações orçamentárias das áreas envolvidas pelo período nele expresso. 

Art. 5º O Poder Executivo Municipal dará ampla divulgação dos conteúdos deste Plano. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.

Itanhangá-MT, 18 de agosto de 2021.
EDU LAUDI PASCOSKI

PREFEITO MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA AO PROIJETO DE LEI N.º 027/2021

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

Egrégia Câmara:

Tenho a honra de dirigir-me a essa nobre Casa Legislativa, na forma da legislação em vigor, para submeter à deliberação de Vossas Excelências o Projeto de Lei n° 027/2021, de 18 de agosto de 2021, que dispõe “Institui no âmbito do Município de Itanhangá o Plano Regional de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos dos Municípios Integrantes do Consórcio Intermunicipal De Saúde Vale do Teles Pires do Estado de Mato Grosso e dá outras providências.”

O presente projeto de Lei visa diminuir os custos com a disposição final de resíduos sólidos.
Sabemos que juntamente com o desenvolvimento local, vem também o aumento de população, e consequentemente o aumento de resíduos, que por si só já que tem crescido vertiginosamente em razão do consumo elevado de produtos descartáveis e menos duráveis.

O Plano Regional de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos tem por objetivo uniformizar o manuseio, envio e disposição final dos resíduos sólidos, de modo que possamos atender as legislações vigentes, bem como, evitar efeitos nocivos que a destinação e a gestão inadequada de resíduos podem causar à saúde das pessoas.

Tratando-se de matéria de grande interesse para o Município, esperamos a costumeira atenção de Vossas Excelências na apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei

Na oportunidade aproveitamos para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado apreço.

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.

Itanhangá-MT, 18 de agosto de 2021.
EDU LAUDI PASCOSKI

Prefeito Municipal
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